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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.000, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Rosalva  de  Jesus  Santos  Alves,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 49.913.039-X e
do  CPF  nº  388.887.538-26,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 26 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.001, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora Ana

Carolina  Roncada,  brasileira,  solteira,  portadora  da
Cédula de Identidade (RG) nº 53.957.621-9 e do CPF nº
476.019.538-66, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.002, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Maria  José  da  Silva  Rodrigues,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 24.601.733-8 e
do  CPF  nº  178.953.738-03,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.E
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Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 26 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 1.003, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Grazieli  Cristina  Cezar  Roberto,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 57.214.568-8 e
do  CPF  nº  517.920.998-20,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.004, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

e
considerando  as  disposições  contidas  no  Processo

Administrativo nº 142/2024;
R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Victoria Pascoal Francisco, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 58.166.784-0 e do CPF nº
435.694.888-29, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.005, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Nathaly  Daniele  Braga  Leme,  brasileira,  solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 59.467.971-0 e
do  CPF  nº  491.965.118-00,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias doE
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orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.006, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Juliana  Cristina  da  Silva  Santos,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 30.846.200-2 e
do  CPF  nº  272.899.898-13,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.007, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Cozinheiro I.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito

Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 004/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Ingrid Pereira Francisco,  brasileira,  solteira,  portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 48.262.212-X e do CPF nº
394.751.118-32, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de Cozinheiro I, com atribuições prescritas no Anexo VII
da  Lei  nº  1.446/12,  no  Grupo Ocupacional  II  –  Serviços
Gerais,  sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.008, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 304/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Marilene  Duque  de  Oliveira,  brasileira,  casada,
portadora  do  RG  nº  58.124.284-1  e  do  CPF  nº
355.531.488-20, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Ensino Fundamental - Substituto, com Contrato regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias doE
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orçamento vigente.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 987, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 310/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Daniela Geromel Siconato, brasileira, casada, portadora
do RG nº 30.539.296-7 e do CPF nº 278.970.508-90, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  30  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II  –  PEB II  /  Artes -
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 23 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 988, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de

São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 287/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Roberta Rodrigues da Cunha Cruz, brasileira, casada,
portadora  do  RG  nº  33.411.589-9  e  do  CPF  nº
222.509.898-00, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 30 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Educação Especial  -  Substituto,  com Contrato  regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 23 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 989, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 307/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Marinalva Dias dos Santos, brasileira, solteira, portadora
do RG nº 29.981.658-8 e do CPF nº 178.805.908-54, para
exercer  por  tempo  determinado,  com  jornada  total  de
trabalho  de  30  horas/aulas  semanais,  o  emprego  de
Professor de Educação Básica II – PEB II / Educação
Especial  -  Substituto,  com  Contrato  regido  pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.E
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Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 23 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 990, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 303/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “d” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Silmara  Fatima  Luiz  Facioni,  brasileira,  casada,
portadora  do  RG  nº  28.817.485-9  e  do  CPF  nº
268.537.408-66, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 30 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II /
Educação Especial  -  Substituto,  com Contrato  regido
pela  Constituição  Federal,  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei
Complementar nº 040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 23 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 991, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 306/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Benedita Juliana Borse de Toledo,  brasileira,  casada,
portadora  do  RG  nº  24.823.033-5  e  do  CPF  nº
261.530.488-70, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 23 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 992, de 23 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 305/2024 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora

Leticia  do  Nascimento  Ferreira  da  Silva,  brasileira,
casada,  portadora  do  RG nº  47.541.128-6  e  do  CPF  nº
352.749.458-80, para exercer por tempo determinado, com
jornada total  de trabalho de 36 horas/aulas semanais,  o
emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I /
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -E
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CLT,  Lei  Municipal  nº  1.116/05  e  Lei  Complementar  nº
040/17.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 23 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 993, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 003/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Anita Maria da Silva,  brasileira,  solteira,  portadora da
Cédula de Identidade (RG) nº 40.185.349-9 e do CPF nº
356.529.998-37, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 994, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 003/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Sara Milena Bueno da Silva Pinto, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 52.773.391-X e
do  CPF  nº  415.730.128-58,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 995, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 003/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  o  Senhor

Marcelo  Yamakawa  Gomes  da  Costa,  brasileiro,
solteiro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  (RG)  nº
25.742.614-0 e do CPF nº 272.752.048-43, para exercer por
tempo determinado, com jornada total de trabalho de 40
horas  semana i s ,  o  emprego  de  Auxi l iar  de
Desenvolvimento Infantil, com atribuições prescritas noE
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Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no Grupo Ocupacional V –
Serviços de Apoio à Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer,
Obras, Turismo e Meio Ambiente, sob Contrato regido pela
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 996, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta  data,  o  Senhor

Cristiano Lucas Balbino, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade (RG) nº 67.864.606-5 e do CPF nº
065.674.216-06, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 997, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Maria Aparecida de Paula, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 27.470.113-3 e do CPF nº
252.552.628-70, para exercer por tempo determinado, com
jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal
da Estância Climática de Morungaba, em 26 de fevereiro de

2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
...........................................................................................................

Portaria nº 998, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Rosivania Amorim da Silva, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade (RG) nº 24.601.797-1 e do CPF nº
182.149.238-24, para exercer por tempo determinado, com
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jornada total de trabalho de 40 horas semanais, o emprego
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  com
atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº 1.446/12, no
Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio Ambiente,
sob  Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
fevereiro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 999, de 26 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
infantil.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 142/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar,  a  partir  desta data,  a  Senhora

Lidia  Maria  Antonia  Dionisio,  brasileira,  casada,
portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 20.470.680-4 e
do  CPF  nº  269.154.878-32,  para  exercer  por  tempo
determinado, com jornada total de trabalho de 40 horas
semanais, o emprego de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil, com atribuições prescritas no Anexo VII da Lei nº
1.446/12, no Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à
Ação Social, Cultura, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, sob Contrato regido pela Constituição Federal,
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal nº
1.116/05.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de

fevereiro de 2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação  em 10/04/2023 do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
desta  data,  junto  ao  Departamento  de  Pessoal  desta
Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e
formalidades  legais  para  empossar(em)-se  no  emprego
público  para  o  qual  prestou(aram)  concurso.  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos  decorrentes  de  sua  habilitação  no  Concurso
Público.

Emprego: Professor I – Educação Infantil
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

10º 001/2022 21.547.718-2Vera Lucia Barbosa dos Santos Miano

Morungaba, 27 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antônio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Edital de Convocação
Prof. Marco Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal

da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que a lei lhe confere, considerando
a homologação  em 10/04/2023 do  Concurso  Público  n.º
001/2022, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para  que  o(s)  candidato(s)  abaixo  relacionado(s)
compareça(m), no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
desta  data,  junto  ao  Departamento  de  Pessoal  desta
Prefeitura, à Avenida José Frare n.º 40, Centro, no horário
das 12:00 às 17:00 horas, para cumprir(em) as exigências e
formalidades  legais  para  empossar(em)-se  no  emprego
público  para  o  qual  prestou(aram)  concurso.  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos  decorrentes  de  sua  habilitação  no  Concurso
Público.

Emprego: Professor II – Educação Física
ClassificaçãoConcurso

nº
RG Nº Nome do Candidato

7º 001/2022 49.745.750-7Leandro Alves Candido

Morungaba, 27 de fevereiro de 2024.
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Prof. Marco Antônio de Oliveira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Convite
Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba
convida a população em geral para participar da Audiência
Pública no dia 28/02/2024,  quarta-feira,  às 18 horas,
nas  dependências  da  Câmara  Municipal,  para
demonstração  e  avaliação  do  cumprimento  das  metas
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2023, no 3º quadrimestre, à Comissão de Orçamento e
Finanças  da  Câmara  Municipal,  em  atendimento  às
disposições contidas no parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei
Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e alterações.

Morungaba, 26 de fevereiro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Chamada Pública nº. 001/2024
Processo Administrativo nº. 1853/11/2023
Objeto: “CREDENCIAMENTO objetiva o cadastramento

de  instituições  financeiras  de  qualquer  natureza  -
CREDENCIADA, autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do  Brasil,  para  prestação  de  serviços  bancários  de
recebimento,  sem  exclusividade,  de  arrecadação  de
tributos e demais receitas municipais, efetuadas por meio
de documento de arrecadação municipal – DAM, emitido
pela  Prefeitura  do  Município  de  Morungaba,  em padrão
FEBRABAN, por intermédio de suas agências bancárias ou
correspondentes  bancários,  caixas  eletrônicos,  internet,
rede  lotérica  e  afins,  com  prestação  de  contas  por  meio
eletrônico dos valores arrecadados, nos termos das Regras
estabelecidas no Edital, Anexo I – Termo de Referência e no
Contrato de Credenciamento, deste Edital”.

Diante  dos  elementos  constantes  do  processo
licitatório acima, em especial a manifestação jurídica, com
base  no  art.  71,  IV  da  Lei  Federal  nº.  14.133/2021,
HOMOLOGO  E  ADJUDICO  a  Chamada  Pública  nº.
001/2024,  a  proposta  das  instituições  financeiras  a  saber:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  pelos  seguintes  serviços  e
valores unitários: Pagamento através de guichê de caixa –
R$ 7,27; Pagamento através de correspondente bancário /
casa  lotérica  e  afins  –  R$  4,58;  Pagamento  através  de
internet / autoatendimento / canais alternativos - R$ 4,34 e

BANCO BRADESCO S/A, pelos seguintes serviços e valores
unitários: Pagamento através de correspondente bancário /
casa  lotérica  e  afins  –  R$  4,58;  Pagamento  através  de
internet / autoatendimento / canais alternativos – R$ 4,34;
Pagamento através de débito automático – R$ 3,99.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2024.
Prof. Marco Antonio de Oliveira

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Município�de�Morungaba
Gabinete�de�Prefeito

Avenida�José�Frare,�nº�60�–�Centro�–�Morungaba/SP�–�CEP:�13.260�000
CNPJ:�45.755.238/0001�65�–�I.E.:�Isenta�–�Fone/Fax:�(11)�4014�4300

TERMO�DE�ADJUDICAÇÃO�E�HOMOLOGAÇÃO

PROCESO�ADM�:�Nº�011/01/24��
PREGÃO�ELETRÔNICO:�2/2024

OBJETO:�Contratação�de�empresa�especializada�para�fornecimento�parcelado�de�Gêneros
Alimentícios�para�o�exercício�de�2024,�pelo�regime�de�menor�preço�por�item,�conforme
especificações�e�quantidades�estabelecidas�no�Termo�de�Referência�(ANEXO�01)�deste�Edital.�

Diante�dos�elementos�constantes�do�processo�licitatório�acima,�com�base�no�art.�71,�IV�da�Lei
Federal�nº.�14.133/2021,�ADJUDICO�E�HOMOLOGO�o�Pregão�Eletrônico�nº�2/2024,�para�as
empresas�a�saber:

Item
Cota
LC14
7

Código
NUTRICIONALE�COMERCIO�DE�ALIMENTOS
LTDA

Descrição�do�Produto/Serviço

Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

4
Não

142.001.001 ARROZ�AGULHINHA�TIPO�1,�EMBALAGEM
COM�5�KG�Marca:�dona�milu

PCT 1266 23,30 29.497,80

8
Não

009.000.539 FEIJAO�PRETO�Marca:�granolar KG 650 8,10 5.265,00

11
Não

009.000.507 MOLHO�DE�SOJA�Marca:�siamar FR 80 10,06 804,80

13
Não

009.000.675 REQUEIJAO�CREMOSO���200GRS�Marca:
kremoso

POTE 1590 6,14 9.762,60

14
Não

009.000.121 REFRIGERANTE�2LTS�Marca:�pic�nic UN 250 4,89 1.222,50

15
Sim

142.001.001 ARROZ�AGULHINHA�TIPO�1,�EMBALAGEM
COM�5�KG�Marca:�dona�milu

PCT 422 23,30 9.832,60

Total�do�Proponente 56.385,30

Item
Cota
LC14
7

Código
MARTINUCI�ALIMENTOS�LTDA

Descrição�do�Produto/Serviço

Unidade Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

5
Não

009.000.593 ARROZ�AGULHINHA�TIPO�INTEGRAL�Marca:
NAMORADO

KG 930 6,57 6.110,10

12
Não

009.000.692 PAO�TIPO�HAMBURGUER�Marca:�PANINI UNID 500 1,37 685,00

16
Sim

009.000.675 REQUEIJAO�CREMOSO���200GRS�Marca:�VIGOR POTE 530 6,75 3.577,50

Total�do�Proponente 10.372,60

MORUNGABA���SP,�26�de�fevereiro�de�2024
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Município�de�Morungaba
Gabinete�de�Prefeito

Avenida�José�Frare,�nº�60�–�Centro�–�Morungaba/SP�–�CEP:�13.260�000
CNPJ:�45.755.238/0001�65�–�I.E.:�Isenta�–�Fone/Fax:�(11)�4014�4300

PROF.�MARCO�ANTONIO�DE�OLIVEIRA
PREFEITO�MUNICIPAL�
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